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"Dispõe sobre a designação do Secretário Municipal de 
Assistência Social e Transferência de Renda, para 
exercer as atribuições de Ordenador de Despesas do 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
ADOLECENTE, que especifica e (Já outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO-CO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica designado, o Secretário Municipal de Assistência Social e 
Transferência de Renda, o servidor VALMIR JUNIOR VIANA DE ALMEIDA, 
CPF no 714.197.481-49, para exercer as atribuições de Ordenador de Despesas do Fundo 
Municipal a Criança e Adolescente - FMDCA. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam - se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO - GO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

Quadra 33 Lote 24 —Santo Antônio do Descoberto - Goiás 
E-mail: drhsad@hotmail.com  


